
RESOLUÇÃO NÇ 27 /S3

deCONSIVERANVO, ainda, 
Ensino e Extensão,

o que comia no Parecer da Comissão

CONSIVERANVO que a Prática de. Educação Física eanacieriza-se 
pela predominância das atividades de natureza desportiva e, pre^eren- 
cialmente, dai que conduzem ã manutenção e ao aprimoramento da apti
dão &sica, a conservação da saúde, a integração do eitudante na 
Comunidade Universitária e com o ti dação do sentimento comunitário 
e da nacionalidade; e

Reformula a Resolução n° 18 de 31 de 
outubro de 1975, do Conselho de Ensino 
e Pesquisa.
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0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UN1VERS1VAVE FEVERAL VO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e utatuiáriai, 
tendo em vtita o que comia do Proceiio n°. 4.111 /81-Centro de Educa
ção FZóica e Vaportoi;

CONSTDERANVO que a Prática de Educação Fciica na UFES ierá 
regulamentada por eitai normai e tem por objetivo o dei envolvimento e 
o aprimoramento dai forçai ^ciicai, moraii, ctvicai, pitquicai e 
iociaii de todo universitário;
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de 
serão 

vigOStOT

cut-
da

penhor. a
dois ( 2 ) anos, podendo ser steconduzido.

Art. 39 - Pa/ta a Pratica de Educação Física na 
compete aos Depasitamentos do Centro de Educação Física :

AaZ. 1? - Caberá aos Departamentos do Centro de Educação 
Física e Desportos da UFES exercer a função de coordenação da Prática 

Pasta tanto, cada Departamento, escolherá 
Depasita-

Art. 2° - 0 mandato do professor escolhido para 
função de coostdenação da Prática de Educação Física será de
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de Educação Física na UFES.
destsie seus processastes, um que juntamente com a Chefia do 
mento des>empenhastã tal função.

a) eiabostaSL a pstogstamação s>emes>tsiaE dab attvidadu 
suicutasiei obsiigatósitai pasta to do A oi atunoi 
UFES;

b) detesunínast a o^esita de atividades da Psiãtica 
Educação Fibica e estabeíecesi o Iwstãstio eni que 
desenvoividas, no &im de cada semestre, pasta 
no semestre seguinte, encaminhando-as ã Sub-Peitostia 
Académica, através da direção do Centro.

CAPITULO I
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AaZ. 79 - Ú4 alunos habilitar-se-ão ãó atividades 
Prática de Educação EcóZca atAavez de axames clínicos realizados 
inicio do serestre letivo ou sempre que. fpr julgado necessário.

§ 39 - Cada turm. senã composta no máximo de 50 (cinquen
ta) e no máximo de 10 ( dez ) alunos do mesmo sexo e pre^erencialmente 
selecionados por nível de aptidão (jislca.

em 
atividades

de
no

Ant. 6Q - Senão dispensados das atividades da 
de Educação Física os alunos que atenderem ai determinações constantes 
na Legislação em vigor.
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§29-0 tempo de cada sessão sena de 50 (cinquenta) minu
tos, não incluindo os penlodos destinados ã preparação das atividades 
previamente programadas.
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AaZ. 49 - A Prática de Educação Física na UFES será 
obrigatória num mlnlmo de 2 ( dois ) créditos, que senão inconponados 
ã ponte obnigatõnia do curnleulo dos seus Cuuos de Gnaduação.

§ 19 - A Pnõtiea de Educação Física senã ministrada 
duas ( 2 ) ho-nrs semanais, evitando-se a concentração das 
em um SÕ dia. ou em dias consecutivos.

V0 REGIUE ACAVE1.ÍIC0

Ant. 59 - 0 crédito a ser obtido pelo aluno senã produto 
da fineqUência ãs atividades práticas de Educação Física, com aproveita
mento compatível com o tipo e a natureza da atividade.

§ 49 - As trinta ( 50 ) horas semestrais de atividades em ' 
Prática de Educação Física correspondem a 01 ( uin ) credito.
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VÁS VISPOSIÇDES GERAIS
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z

duta
medldoA

dc a£u.no, 
inaptidão 
paZVtStM

Ve.patáamztáoA 
convê- 

a 
A/t-

Ánt. 9Q - Compete ao Labonatõnio dz EúZoZogZa 
ExgAcccZo pnoceden. acs zxam&s [ísícos pnzvistos no antigo 99, 
do, pana isso, solicitan dos alunos os exames comptementanes 
nios.

do 
poden- 

necessã-

5 39 - fio caso dz ozídente oconnido depois da inscnição 
este devenã 4 ca submetido a exarrz, ctínico e no caso 
tonna-so penmanente ou temponãnía, nzconn.zn-se-á ã 
no pOyiã.gaalo 19 dutz antigo.

Ánt.. $Q - Oi alunos sznão onizntadoi quanto a matnzcuta- 
na Pnãtiza Vzipontiva nos Vzpaatamzntos dz Ginástica z Vzspontos.

■

Ánt. 10 - Pon. pnoposta dos nzspzctivos 
do Czntno dz Educação Física z Vzspontos a UFES podzna ^inman. 
nio z acondos com outno.s zntidadzs, dzspontcvas ou não, pana 
intzgna.1 consecução dos objetivos pnopostos no Vecnzto 69.450/71, 
tigo 39 liem III.
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§ 19 - Sená dispensado o aiuno quz ^on considznado 
sieamente inapto pana o conjunto dz atividades o^znzeidas.

5 29 - No caso dz inaptidão jjlsica temponãnla quz 
impe.ça de cumpnin a ^neqllênda obnigatõnia o aluno dzvznã inseneven-se 
em outno penlodo quando se submztenã a um novo exame clínico.
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AAt. 11-0 pedido de diipenia da Poética de Educação FZ- 
iiea deveria ieA dinigido ao VepaAtamento de Aifn.mtoi Aeadémieoi -V.A.A. 
acompanhado do (aompAovante que o juiti/^ique.

Ant. 12-04 pAz^e44ow> cúu PAÕtíczu Oeipo ativai podeAÕo 
ieA auxitiadoi poa aiunoi do Cuaío de Educação FZiica em caAÕtea 
paãtica de emino con/aame paeve o A/ttigo 14 do PecAeto 69.450/71.

de
e
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\0HULÓ AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

Ant. 13 - Ooberiã ao CentAo de Educação FZiica e Peipoxtoi 
paevea e pnovaa o6 meioi paxa executaA a pAogftar.iação da, ativcdadeA 
PAÕ,tÁca. de Educação FZi-cca na UFES eipeáficando a catío, a médio 
a i.ongo paazo ai

a)
b)
c)

PaAagAa$o Quico - AZem dai noarnai aqui coniignadai, 
VepaA.tame.ntoi ie noAteaAão petai deteAminaçõei conitantei no Regimento 
e Eitatuto da UFES e LegZiiação em vigo/t.

metai oue dex:andam : 
€

aeeuAioi húmanoi;
AecuAioi mateAiaÁi; e
AecuAioi {jinanceiAoi, iugeAindo inetuiive ^ontei
teanativai de Aeceita.

31 VE OUTUBRO VE 1983

ÁAt. 14 - A pAeiente Reiotução entAcuiã em vigoA a paAtiA 
da. iua apAovação peto Conietho de Eniino e Peiquiia.


